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Escala de Avaliação
Conforme indicado em edital, a pontuação em cada quesito é considerada, como nota máxima para efeito de
atribuição das notas por esta subcomissão técnica e referência para os percentuais usados na escala de
avaliação. Cada nota será atribuída partindo de uma escala de 0,0 (zero) ponto até a quantidade máxima de
pontos indicada em cada quesito, efetuando-se os cálculos com, no máximo, duas casas decimais, sendo as
demais casas decimais desconsideradas.

Classificação
Não abordado ou Erroneamente abordado

Insuficientemente abordado

Parcialmente abordado

Satisfatoriamente abordado

Totalmente abordado

Percentual do total Escala

0% 1

20% 2

40% 3

70% 4

100% 5

Para aferir Não abordado ou Erroneamente abordado: o texto da concorrente não atende aos elementos
presentes no briefing do edital ou demais critérios editalícios, não versando sobre o tema solicitado ou contém
erros grosseiros, seja na abordagem solicitada para a campanha, seja para os elementos destacados para
avaliação.

Para aferir insuficientemente abordado: o texto da concorrente atende de forma muito elementar aos
elementos presentes no briefing do edital ou não alcançou a qualidade mínima necessária. O texto revela
conteúdo fraco, medíocre, insatisfatório, entretanto, guarda alguma relação com o item na proposta técnica
considerando o solicitado.

Para aferir parcialmente abordado: o texto da concorrente contempla apenas alguns dos aspectos relevantes
do quesito ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios estabelecidos no edital, atendendo a
normativa técnica com omissões relevantes, mas sem desvios do solicitado.

Para aferir satisfatoriamente abordado: o texto contempla os principais aspectos que constituem o quesito
ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios estabelecidos no edital, atendendo a maior parte
da normativa técnica esperada e descrita no instrumento.

Para aferir totalmente abordado: Esta avaliação é conferida às propostas que contemplam integral e
exatamente os aspectos que constituem o quesito ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios
estabelecidos no edital, sem desvios e apresentando, quando possível, soluções com elementos de destaque e
diferenciado entendimento do critério analisado, com evidente excelência qualitativa.
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1. RACIOCÍNIO BÁSICO

ITEM

a)

b)

c)

DESCRITIVO

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4600.083884/2025

Clareza e embasamento no conhecimento das características
gerais da comunicação institucional da Prefeitura Municipal de
Maceió e conhecimento genérico dos serviços prestados pela
Secretaria de Municipal de Comunicação Social em todas as áreas
contempladas pelo edital.

Adequada compreensão dos elementos do Briefing proposto da
Prefeitura Municipal de Maceió, tanto em sua missão na

construção do plano de comunicação institucional, quanto no
âmbito da proposta simulada em questão.

Acuidade de compreensão demonstrada em relação às

necessidades de comunicação dessa específica linha de atuação e
adequação e clareza dos objetivos propostos.

máximo de 10 pontos

Relatório de razões que fundamentam as notas:

MÁXIMO ESCALA NOTA

2,0
(dois) E2 0,4
pontos

4,0
(quatro)

pontos

E3 1,6

4,0

(quatro) E4 2,8
pontos

Totalização do critério 4,8

O primeiro item da proposta não identificada tem como objetivo aferir o grau de entendimento
demonstrado pela licitante a respeito do cenário institucional da Prefeitura Municipal de Maceió е,
especialmente, da Secretaria Municipal de Comunicação. Avalia-se aqui a capacidade da candidata de
construir um diagnóstico inicial sólido, fundamentado em informações atualizadas e pertinente às demandas
apresentadas no briefing da campanha do IPTU 2026. Trata-se de uma etapa que verifica não apenas a leitura
contextual da cidade de Maceió, mas também a forma como essa interpretação sustenta o planejamento
estratégico apresentado nas etapas posteriores do documento.

de

O subitem A avalia a capacidade da licitante de reconhecer as características gerais da comunicação
institucional de Maceió e de apresentar um panorama inicial que demonstre compreensão do contexto
municipal e de suas relações com o objeto da campanha. Neste caso, confere-se o conceito
insuficientemente abordado, pois o texto não apresenta informações capazes de sustentar um diagnóstico
introdutório consistente. A proposta permanece centrada no próprio conteúdo do edital e não amplia a
discussão com dados que permitam compreender o perfil demográfico do município, deixando de abordar
indicadores como distribuição populacional, variações no número de habitantes e composição etária.
Também não são explorados aspectos territoriais ou temas relacionados à infraestrutura urbana, que são
pertinentes a campanhas cujo foco se relaciona ao IPTU. Apesar de mencionar questões gerais da cidade e
funcionamento atual do tributo, o texto não desenvolve análises complementares que qualifiquem

entendimento do contexto institucional, resultando em um tratamento bastante limitado dos elementos

이

esperados para este subitem.

이

O subitem B analisa a habilidade da licitante de ampliar as informações do briefing, relacionando-as
à missão institucional da Prefeitura de Maceió e aos objetivos estratégicos da comunicação pública.
Diante desse cenário, confere-se o conceito de abordagem parcial, pois a proposta contempla parte dos
pontos esperados para esta etapa, mas não avança de forma equilibrada em todos os aspectos necessários.
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Embora a candidata apresente discussão pertinente sobre o papel do IPTU na arrecadação municipal,destacando sua representatividade para o financiamento dos serviços executados pelo poder público, deixade incorporar elementos essenciais do Plano Plurianual de Maceió para o período de 2026 a 2029, o quеlimita a conexão entre o tributo e as metas estratégicas do município. Quanto aos públicos envolvidos, otexto menciona moradores, contribuintes e empreendedores, mas não aborda os servidores municipais, cuja
inclusão é relevante para uma leitura mais abrangente da comunicação institucional. Por outro lado, aproposta reconhece a importância de uma abordagem inclusiva e integrada, ressaltando a participação do
contribuinte e a corresponsabilidade entre sociedade e governo na formação de uma cultura fiscal mais
consciente.

O subitem C verifica se a licitante identifica com precisão as necessidades de comunicação da linhade atuação proposta, demonstrando entendimento das demandas envolvidas e antecipando diretrizes queserão aprofundadas na estratégia. À luz dessas considerações, confere-se o conceito de satisfatoriamenteabordado, pois a candidata demonstra entendimento consistente do papel educativo da campanha e darelação entre o tributo e a experiência do contribuinte na cidade. O texto reconhece a cidadania como valor
orientador, indicando que a comunicação deve evidenciar de forma clara o impacto do IPTU no cotidiano dapopulação e sua importância para o funcionamento dos serviços públicos. A proposta também recupera о
tema previsto no briefing e estabelece fundamentos que sustentam a interpretação adotada, articulando anecessidade de recorrer a diferentes meios de comunicação, tanto tradicionais quanto digitais, além dedestacar a pertinência de apresentar resultados concretos vinculados ao imposto. Contudo, nota-se aausência de referência ao decreto municipal 9.429/2023, ponto que ajudaria a situar de maneira maiscompleta as obrigações e especificidades da linha de atuação.
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2. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO
ITEM

a)

b)

c

d)

DESCRITIVO

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
CONCORRÊNCIA N° 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4600.083884/2025

a adequação do partido temático desdobrado do tema base e do
conceito propostos à natureza e à qualificação das campanhasinstitucionais da Prefeitura Municipal de Maceió e a seu (s)
desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação,
a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada
em defesa do partido temático, percurso e conceito propostos pela
candidata, bem como da riqueza de desdobramentos positivos para
a comunicação da Prefeitura Municipal de Maceió com seus
públicos nas mais diversas acepções;
Desenvolvimento, adequação/pertinência e exequibilidade da
estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução
do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e/ou específico, de
comunicação, incluindo as determinações do Planejamento
capazes de guiar as diretrizes criativas e de mídia da proposta;
a consistência lógica da argumentação apresentada em defesa da
estratégia de comunicação publicitária proposta e sua capacidade
de articulação com os desafios de comunicação, públicos,
temporalidade e verba;

máximo de 20 pontos

MÁXIMО ESCALA NOTA

4,0
(quatro)

pontos

E5 4,0

5,0
(cinco)
pontos

E4 3,5

6,0
(seis)

pontos

E3 2,4

5,0
(cinco)

pontos

E3 2,0

Totalização do critério 11,9

Relatório de razões que fundamentam as notas:

A estratégia de comunicação é a etapa em que a licitante transforma o diagnóstico apresentado noraciocínio básico em diretrizes capazes de orientar o desenvolvimento da campanha do IPTU 2026. Nestafase, avalia-se a capacidade de estruturar um plano coerente com as necessidades levantadas, considerando
o propósito institucional da Prefeitura de Maceió, o teor do briefing e as exigências específicas do exercíciosimulado. O que se examina aqui é a solidez do percurso estratégico proposto, sua pertinência para a linhade atuação e sua articulação com os objetivos definidos para a comunicação do tributo.

O subitem A analisa a adequação do partido temático apresentado ao briefing e ao raciocínio básico,verificando se o tema proposto traduz de maneira clara o conceito central da campanha e se estabelece basesólida para os desdobramentos estratégicos. Nesse contexto, confere-se o conceito de totalmenteabordado, pois o tema “IPTU 2026 em ação. Você contribui. Maceió cuida" apresenta coerência integralcom os objetivos da campanha e reflete de forma precisa a relação entre o tributo e a participação cidadã.A estrutura sintática em três afirmações reforça a complementaridade entre contribuição do munícipe eação do poder público, permitindo leitura clara para públicos diversos. O tema também se mostra eficientena tradução dos valores associados ao imposto, favorecendo interpretações amplas sem prejuízo do sentidoinstitucional. A acessibilidade discursiva e a capacidade de mobilizar diferentes faixas etárias consolidam opartido proposto como ponto de partida consistente para os demais encaminhamentos estratégicos.
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O subitem B avalia a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático,

observando a clareza das escolhas linguísticas, a consistência dos sentidos mobilizados e a capacidade do

texto de sustentar o conceito central da campanha. Sob essa perspectiva, confere-se o conceito de

satisfatoriamente abordado, pois a candidata explica de maneira organizada as razões que orientam a

formulação do tema e demonstra atenção à construção de sentido que ele propõe. A argumentação destaca
que o enunciado é acessível a diferentes segmentos sociais, preservando densidade interpretativa

permitindo interpretações amplas. A proposta também apresenta possibilidades de desdobramento do

conceito em outras situações comunicacionais, o que reforça sua aplicabilidade. Entretanto, nota-se a

ausência da discussão sobre alternativas descartadas ao longo do processo de criação, aspecto que
contribuiria para explicitar o percurso metodológico da escolha final.

e

O subitem C analisa os elementos estratégicos que estruturam a solução comunicacional proposta,

incluindo a definição do que será comunicado, a identificação dos públicos envolvidos e a adequação das

ferramentas escolhidas para sustentar a mensagem. Avalia-se se as decisões apresentadas, que estabelecem

bases consistentes para o desenvolvimento da campanha. Considerando esse conjunto de fatores, confere-

se o conceito de abordagem parcial, pois a candidata desenvolve algumas das dimensões esperadas, mas

deixa de aprofundar aspectos centrais para a completude deste subcritério. O texto destaca a importância

de apresentar o IPTU como mecanismo de fortalecimento da cidade e valoriza a participação do contribuinte

nesse processo, o que demonstra sintonia com a proposta educativa que orienta a campanha. No entanto,

a discussão sobre os públicos não alcança a diversidade necessária: embora mencione os servidores

municipais, a candidata não diferencia contribuintes de usuários dos serviços públicos e tampouco incorpora

trabalhadores que circulam diariamente pelo município ou formadores de opinião, segmentos estratégicos

que ampliam a capilaridade das ações. No que diz respeito às ferramentas, a proposta indica o uso de

diferentes meios, mas essa indicação permanece genérica, sobretudo no que se refere às redes sociais, cuja

função poderia ter um esmero delineado à luz das práticas de comunicação institucional. Ainda assim,

observa-se a preocupação em esboçar elementos estruturantes da linha visual, propondo orientações

cromáticas e imagéticas que contribuem para a unidade da campanha, aspecto que reforça a coerência
interna apesar das ausências mencionadas.
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O subitem D analisa a coerência da argumentação apresentada pela licitante ao defender sua
estratégia de comunicação, verificando se o texto articula de maneira consistente os desafios identificados

no briefing, os públicos envolvidos, a temporalidade proposta e a utilização da verba disponível.
Considerando essas observações, confere-se o conceito de abordagem parcial, pois apesar de a candidata

mobilizar elementos que dialogam com o propósito da campanha, o conjunto não apresenta o nível de

detalhamento necessário para sustentar plenamente sua estratégia. A proposta adota um tom de

comunicação que busca aproximar-se do cidadão, valorizando uma linguagem acessível que favorece a

empatia e reforça o caráter orientador da campanha. No entanto, a organização temporal não é explicitada

de maneira clara: embora haja referência a três fases distribuídas ao longo dos sessenta dias previstos, não

se observa a delimitação dos períodos de exibição nem justificativas para essa ausência, o que compromete

a compreensão do planejamento de exposição. Da mesma forma, não há indicação de distribuição de verba

ou proporção entre os meios, impedindo avaliar a racionalidade do investimento e a relação entre

prioridades de mídia e objetivos de comunicação. No que diz respeito aos públicos, a candidata contempla

alguns segmentos, como o público interno, mas não desenvolve estratégias voltadas ao espaço urbano ou à

circulação de trabalhadores e demais grupos que ampliariam a capilaridade da mensagem. Por outro lado,

o texto demonstra preocupação em apresentar o IPTU como instrumento de desenvolvimento coletivo,

evitando uma abordagem restrita à arrecadação, o que contribui para a consistência da narrativa proposta.
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Escala de Avaliação

Conforme indicado em edital, a pontuação em cada quesito é considerada, como nota máxima para efeito de

atribuição das notas por esta subcomissão técnica e referência para os percentuais usados na escala de

avaliação. Cada nota será atribuída partindo de uma escala de 0,0 (zero) ponto até a quantidade máxima de

pontos indicada em cada quesito, efetuando-se os cálculos com, no máximo, duas casas decimais, sendo as

demais casas decimais desconsideradas.

Classificação

Não abordado ou Erroneamente abordado

Insuficientemente abordado

Parcialmente abordado

Satisfatoriamente abordado

Totalmente abordado

Percentual do total Escala

0% 1

20% 2

40% 3

70% 4

100% 5

Para aferir Não abordado ou Erroneamente abordado: o texto da concorrente não atende aos elementos

presentes no briefing do edital ou demais critérios editalícios, não versando sobre o tema solicitado ou contém

erros grosseiros, seja na abordagem solicitada para a campanha, seja para os elementos destacados para

avaliação.

Para aferir insuficientemente abordado: o texto da concorrente atende de forma muito elementar aos

elementos presentes no briefing do edital ou não alcançou a qualidade mínima necessária. O texto revela

conteúdo fraco, medíocre, insatisfatório, entretanto, guarda alguma relação com o item na proposta técnica

considerando o solicitado.

Para aferir parcialmente abordado: o texto da concorrente contempla apenas alguns dos aspectos relevantes

do quesito ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios estabelecidos no edital, atendendo a

normativa técnica com omissões relevantes, mas sem desvios do solicitado.

Para aferir satisfatoriamente abordado: o texto contempla os principais aspectos que constituem o quesito

ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios estabelecidos no edital, atendendo a maior parte

da normativa técnica esperada e descrita no instrumento.

Para aferir totalmente abordado: Esta avaliação é conferida às propostas que contemplam integral e

exatamente os aspectos que constituem o quesito ou subquesito em julgamento conforme briefing e critérios

estabelecidos no edital, sem desvios e apresentando, quando possível, soluções com elementos de destaque e

diferenciado entendimento do critério analisado, com evidente excelência qualitativa.
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